EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA E APROVAÇÃO DE REFORMA ESTATUTÁRIA DO DIRETÓRIO ACADÊMICO GUERREIRO RAMOS 

EXERCÍCIO 2009/2010
Art. 1º - A eleição para a nova diretoria executiva do DIRETÓRIO ACADÊMICO GUERREIRO RAMOS, para o exercício 2009/2010 será realizada no próximo dia 04 de junho de 2009, mediante voto direto dos estudantes regularmente matriculados em uma ou mais disciplinas dos cursos de Administração de Empresas e de Relações Internacionais da Escola Superior de Propaganda e Marketing - ESPM.

Art. 2º - Será utilizado como ponto de votação a sede do DAGR, ocorrendo o pleito no período matutino das 07:00 às 13:00, e das 14:00 às 21:00 horas no período noturno.

Art. 3º - Estará apto a votar o aluno que, no ato, apresentar um documento oficial com foto, atestando inequivocamente que pertence à ESPM. Deve o aluno, após assinar a lista de votantes, retirar a cédula de votação com o mesário, dirigir-se à cabine onde se encontrar a urna eleitoral, depositando imediatamente o voto nesta.

Parágrafo único – O voto será assinalado em cédula impressa própria, contendo os nomes das chapas por ordem alfabética.

II – DA COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO (C.E.E.)

Art. 4º - A Comissão Especial de Eleição (C.E.E.) será composta por dois representantes indicados pelo presidente do DAGR, sendo eles o presidente e o secretário, dentre os integrantes da atual executiva em comando do DAGR.

§ 1º Ao presidente da C.E.E. incumbirá:

I – a condução das reuniões para a definição de assuntos específicos à eleição;

II - examinar todos os requisitos necessários à inscrição das chapas, observando as condições de elegibilidade ou impedimentos caracterizados, proferindo despachos fundamentados quando encontradas irregularidades, dirimindo, outrossim, toda e qualquer dúvida submetida à sua apreciação.

§ 2º Ao secretário da C.E.E. competirá a lavratura de ata das reuniões havidas, bem como redigir todo e qualquer documento pertinente aos registros da C.E.E., dando publicidade aos mesmos.

Art. 5º ­ O prazo para inscrição das chapas estender-se-á do dia 11 ao dia 20 de maio de 2009, sendo que o presidente da C.E.E. terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o término das inscrições, para publicar a homologação definitiva daquelas cujos requisitos constantes desse regimento foram atendidos.
Art. 6º - Havendo irregularidades ou casos de impugnação sanáveis, o grupo prejudicado terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para interpor recurso ou suprir eventuais requisitos não cumpridos no prazo legal de inscrição, o qual será apreciado pelo presidente da C.E.E., tendo este o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para analisá-lo e proferir sua decisão final e definitiva de homologação das chapas inscritas, publicando-a no dia 22 de maio de 2009.

Parágrafo Único – È proibida qualquer espécie de propaganda político/eleitoral referente ao certame em apreço antes da data de publicação da homologação definitiva das chapas que se candidatarem, incidindo sobre as mesmas a pena de impugnação de suas candidaturas, ainda que tal propaganda seja feita por aluno não integrante da composição executiva das mesmas, ou, alternativamente, a suspensão de divulgação da chapa que promoveu sua propaganda antecipada, proporcionalmente e a critério da Comissão Eleitoral. 

Art. 7º - É condição de elegibilidade estarem todos os candidatos matriculados em, no mínimo, 04 (quatro) disciplinas da graduação de qualquer curso da ESPM, sendo que os candidatos a presidente e a Vice presidente administrativo e financeiro deverão ter efetuado sua matrícula de ingresso na Faculdade até o segundo semestre do ano de 2007, comprovados tais requisitos no momento da inscrição da chapa;

III – DAS INSCRIÇÕES

Art. 8º - A partir da data de publicação desse edital, estará disponível na secretaria do DAGR cópia do presente regimento para os alunos aspirantes a uma vaga na diretoria executiva, sendo que para a sua obtenção, o interessado deverá apresentar o seu nome, conjuntamente com o número do documento de identidade e do CPF/MF.

Parágrafo Único  - Acompanhando o edital estarão a ficha de inscrição da chapa e a de nomeação dos 3 mesários e de um apurador/fiscal de apuração e eleição, todos com presença obrigatória no dia da realização da eleição e da apuração.

Art. 9º - A ficha de inscrição da chapa deverá conter o nome desta e dos candidatos com seus respectivos cargos, o número de identidade, do CPF/MF, o código de matrícula, endereço residencial  e a assinatura de cada qual com firma reconhecida, bem como ser instruída de cópia dos documentos inequivocamente comprobatórios do preenchimento das condições de elegibilidade previstas no art. 7º, I, do presente regimento (Cópia de RG, do CPF/MF).

Art. 10 – Não serão aceitas quaisquer alterações na composição das chapas concorrentes, salvo por força maior ou caso fortuito, a ser analisado pelo presidente da C.E.E..

Art. 11 – Não será aceita a inscrição de chapa, cuja campanha se valha de jocosidade ou possíveis trocadilhos/ chacotas, contrários à ordem moral e aos bons costumes.

§ 1º Será enquadrado na mesma imputação aquele que adotar o mesmo procedimento após a homologação de sua inscrição no certame eleitoral.

§ 2º Prováveis formandos, tanto do segundo semestre do ano de 2009 como do primeiro semestre do ano de 2010, estarão impedidos de concorrer ao pleito, vez ser obrigatória a matrícula junto à ESPM até o final do mandato para o qual foi eleito.

IV – DA ELEIÇÃO

Art. 14 – No dia anterior à realização da eleição os representantes da C.E.E. deverão rubricar as cédulas de votação, bem como lacrar os envelopes onde elas permanecerão até o momento de abertura do pleito, lacrando-se ainda a urna eleitoral, identicamente rubricados.

Art. 15 – No dia da eleição, antes de ser entregue a cédula ao aluno votante, esta deverá ser rubricada pelo mesário.

Art. 16 – Após ser efetuada a primeira etapa de votação no período matutino, os representantes da C.E.E. acompanharão a colocação do lacre na urna, devendo também observar o seu desfazimento quando da reabertura da votação no período noturno.

Parágrafo único – Nos momentos de colocação e retirada do lacre da urna eleitoral, os representantes da C.E.E. deverão assinar um documento declarando o estado em que elas se apresentavam, elaborado na ocasião pelo secretário da comissão.

Art. 17 – Incumbirá aos fiscais de cada chapa concorrente e aos membros da C.E.E. o controle das imediações do ponto de votação. 

VI - DA APURAÇÃO

Art. 18 - Ao término das votações no período noturno, as urnas serão lacradas e rubricadas pelos membros da C.E.E., repetindo o procedimento constante no parágrafo único do art. 16 deste regimento.

Art. 19 – A apuração da urna se dará no DAGR logo após o término das votações, devendo-se respeitar os procedimentos do artigo anterior, ocasião na qual o posto de apuração permanecerá fechado até a lavratura da respectiva ata.

Parágrafo único – É vedada a presença dos candidatos no local de apuração dos votos.

Art. 20 – Cada chapa concorrente indicará uma pessoa uma para apurar os votos e fiscalizá-los, no que serão acompanhadas pelo presidente e secretário da C.E.E., e ainda do atual presidente do DA..

Parágrafo único – Ocorrendo evidência de fraude por parte de algum membro na apuração dos votos, o presidente da C.E.E. impugnará a chapa que aquele indivíduo representar, consignando-se a sua conduta em ata, a ser assinada pelo presidente da C.E.E. e pelas testemunhas presentes.

Art. 21 – Após o final da apuração, o resultado da votação será lavrado em ata e visado pelo presidente da C.E.E., bem assim será o Anteprojeto de reforma estatutária encaminhado a registro.

VII – DA POSSE DA CHAPA ELEITA

Art. 23 – A posse da chapa eleita ocorrerá no dia 1º. de julho de 2010, tendo a diretoria executiva atual o prazo de 30 (trinta) dias para transferir todos os documentos relativos ao seu exercício, durante a co-gestão executiva caracterizada pela participação assistencial da chapa eleita, durante a mencionada gestão dividida.

VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 – A Comissão de Eleição poderá realizar um debate entre representantes das chapas candidatas em data a ser definida pela mesma comissão, para delineamento das propostas e idéias de cada uma das chapas disputantes.

Parágrafo Único  -  As regras para o debate em apreço serão publicadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da aludida troca de idéias, às quais será dada ampla publicidade. 

Art. 25 - Qualquer dúvida suscitada ou eventualmente não contemplada por este regimento serão decididas pelo presidente da C.E.E..

Art. 26 – Este regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

São Paulo, 7 de maio de 2009.

João Paulo Kluppel
Presidente gestão 2008/2009
Presidente da C.E.E.
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CHAPAS CANDIDATAS À COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO DIRERTÓRIO ACADÊMICO GUERRIRO RAMOS - DAGR
Gestão 2009/2010
NOME DA CHAPA:   ________________________________________________________

Presidente : _________________________________________________________
RG nº.: ________________________ CPF/MF nº.: __________________________

CÓDIGO DE MATRÍCULA: _____________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

ASSINATURA: _______________________________________________________

Vice Presidente Administrativo e Financeiro: ____________________________
RG nº.: ________________________ CPF/MF nº.: __________________________

CÓDIGO DE MATRÍCULA: _____________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

ASSINATURA: _______________________________________________________

Diretor Acadêmico: ___________________________________________________
RG nº.: ________________________ CPF/MF nº.: __________________________

CÓDIGO DE MATRÍCULA: _____________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

ASSINATURA: _______________________________________________________

Diretor Social:________________________________________________________
RG nº.: ________________________ CPF/MF nº.: __________________________

CÓDIGO DE MATRÍCULA: _____________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

ASSINATURA: _______________________________________________________

Diretor Cultural: _____________________________________________________

RG nº.: ________________________ CPF/MF nº.: __________________________

CÓDIGO DE MATRÍCULA: _____________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________

ASSINATURA: _______________________________________________________
